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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho 

OFÍCIO SEI Nº 97729/2019/ME 

Brasília, 16 de dezembro de 2019. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado DOMINGOS NETO 
Relator-Geral do PLOA 2009 
Câmara dos Deputados 

Assunto: Estimativa de despesa do RGPS para o ano de 2020. 

Referência: Ao responder este Oficio, favor indicar expressamente o Processo nº 
19955.101157/2019-19. 

Senhor Relator-Geral 

Em atenção ao Oficio Pres. RG nº 03/2019/CM O, à Secretaria de Previdência elaborou 
a Nota Técnica SEI nº 15832/2019/ME (5567643), que foi encaminhada preliminannente à Secretaria 
Especial de Fazenda, através do OFÍCIO SEI Nº 97359/2019/ME (5564516), e mantido entendimento 
com as respectivas áreas técnicas daquela Pasta. 

2. Encaminhamos em anexo a cópia da Nota Técnica SEI nº 15832/2019/ME 
(5567643), elaborada pela Secretaria de Previdência que conclui que, por várias simulações que foram 
realizadas por meio de diferentes metodologias apontaram para uma estimativa superestimada para a 
despesa do RGPS conforme estabelecido no PLOA 2020, considerando, inclusive, o novo valor 
estabelecido após a mensagem modificativa. Atualmente, a estimativa para o orçamento de 2020 é de 
R$ 681,3 bilhões. Contudo, as projeções apontam, de forma conservadora, um valor que deve ficar na 
casa dos R$ 677 ,6 bilhões. 

3. Pelas razões expostas na nota em anexo, pode e deve haver revisão da estimativa de 
despesa do RGPS para o ano de 2020. De forma relativamente conservadora, a proposta orçamentária 
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poderia ser revista para o patamar de R$ 677 ,693 bilhões com a segurança necessária e com espaço 
suficiente para absorver potenciais efeitos de desrepresamento de concessão de benefícios e também 
eventuais revisões do salário mínimo para um valor acima de R$ 1.038, caso a inflação (INPC) dos 
meses de novembro e dezembro de 2019 fi quem maiores que a prevista. 

Atenciosamente, 

Documento assinado eletronicamente 

ROGÉRIO MARINHO 

Secretário Especial de Previdência e Trabalho 

....._ ____ _, 

Documento assinado elet ron icamente por Rogério Simonetti Marinho, Secretário(a) Especial 
de Previdência e Trabalho, em 16/12/2019, às 11:17, conforme horário oficial de Brasília, 
com fundamento no art . 6º, § lº, do Decreto nº 8.539. de 8 de outubro de 2015 . 

' A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.fazenda.gov.br 
::J:.~

4
. . • /sei/controlador externo.php?acao=documento conferir&id orgao acesso externo=O, 

· ~ . , informando o código verificador 5572316 e o código CRC 988808(5 . 
[!]~~.:. ;,-:;~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco F, 8º andar 
CEP 70059-900 - Brasíl ia/DF 

Processo nº 19955 .1 O 11 57/20 19- 19. SEI nº 5572316 
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MI ISTÉRIO DA ECONOM IA 
Secretaria Especial de Previ dência e Trabalho 
Secretaria de Previdência 

Nota Técnica SE I nº 15 832/2019/ ME 

Assunto: Medidas Compensatórias - MP871/2019, convertida na Lei nº 13.846/2019 e Projeção das Despesas do Regime 
Geral de Previdência Social (RGPS) 

1 - INTRODUÇÃO 

1. A Mensagem Modificativa do Projeto de Lei Orçamentária (PLOA) 2020 - PLN nº 22/20 19 (Mensagem nº 617) , 
encaminhada pelo Pres idente da Repúb li ca ao Congresso Naciona l em 26 de novembro de 2019 , dentre as atu ali zações realizadas 

em relação ao PLOA origi nalmente encam inhado ao Congresso nacional descreve:W que a lém das atuali zações das bases de 
projeção e dos parâmetros macroeconôm icos, foram consideradas as seguintes alterações leg islat ivas, as quais não constava m do 
PLOA original , principa lmente no tocante ao Regime Geral de Previdênci a: 

• Atua li zação dos impactos da reforma da previdênci a aprovada pelo Congresso Naciona l e promulgada no di a 12 de 
novembro de 20 19, considerando o período de noventena para ent rada em vigor das alterações nas contribui ções soc ia is; 

• Em re lação às despesas primárias ob ri gatóri as, a projeção a menor da inflação, em especia l o Índi ce Nacional de Preços ao 
Cons umidor - lN PC, provocou redução na proj eção do sa lári o-mínimo e, consequentemente, nos beneficios soc ia is 
infl uenciados por este parâmetro, como os beneficias previdenciários 

• Em relação ao art. 167, inci so 111 , da Constituição, que veda a realização de operações de crédito que excedam o montante 
das despesas de cap ita l, dentro do princípio denominado " Regra de Ouro", cumpre d izer que a Mensagem Modifi cativa ao 

PLOA-2020, em re lação aos Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social, contém insufi ciência equivalente à diferença 
positiva entre as receitas de operações de créd ito previstas, autorizadas ou não , na própria lei orçamentári a, e o tota l das 
despesas de capital programadas. Isto é evidenciado a partir da d iferença entre o montante total das potenciais operações de 
créd ito est imadas em volume suficiente para equi li brar o orça mento, deduzidas do tota l de despesas de capita l programadas 
na Mensagem Modificativa, que perfaz R$ 36 1,5 b ilh ões. 

2. O Senhor Dep utado Domingos Neto, rel ator-gera l da PLO A 2020, soli c itou por meio do Ofício da Comi ssão Mista 
de Planos, Orçamento Público e fiscalização Pres RG nº 03/2019/CMO, o enca minhamento da esti mativa do impacto orça mentár io 
na PLOA 2020, referente a Lei nº 13.846/20 19, decorrente da conversão da Medida Provisória nº 871 /20 19, aprovada pelo 
Congresso Nacional e sanc ionada em 18 de junho de 2019. 

3. O ajuste da base de projeção, quando da Mensagem Modificativa do Projeto de Lei Orçamentária (PLOA) 2020 -
PL nº 22/2019 (Mensagem nº 617) , foi considerado o mês considerado para a base de projeção usada para es timativa dos va lores 
das despesas com pessoal e encargos socia is, no momento da e laboração do PLOA-2020, foi março de 2019 , aj ustada pela 
execução de maio de 2019. Na es trutura operacional das concessões e pagamentos de benefícios do RG PS , es tão sendo 
materiali zadas as diversas modificações legis lativas ocorridas em 20 19, sendo possível uma projeção mais próx ima do rea l, com os 
dados de fluxo de ca ixa de novembro de 20 1 9. 

li - PROJEÇÃO DAS DESPESAS DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL (RGPS) PARA 2019 

4. A projeção de despesa contida no relatório de ava liação de receitas e despesas primárias do 5º bimestre apontava 
para um gasto no RGPS , em 2019 , da ordem de R$ 629,3 bilhões ill, conforme projetado pelas Secretarias do Orça mento Federal 
(SOF) e do Tesouro Nacional. 

5. Esta projeção, utilizou como base as informações de fluxo de caixa outubro de 2019, cons iderando o cresc imento 
vegetat ivo hi stórico, não verificando a poss ib ilidade de influência do resu ltado dos novos regramentos lega is, haja v ista até a 
respecti va data , não havia conso li dação das operações da autarq uia previdenciária que pudesse representar mudanças de 
comportamen to da despesa . 
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DESPESAS 

Total com 
Total sem 

PERÍODO 
Benefícios Benefícios Compensação Benefícios 

Benefícios 
Previdenciários Judic iais Previdenciária Devolvidos 

(E) (G) (H) (1 = E - F + 
Devol vidos 

G + H) 
(J = E + G + H) 

JAN/19 45 .0 19 7 10 38 1 46 . 110 46.11 0 

FEV/19 45 .941 575 23 1 46.677 46 .747 

MAR/19 46.418 7. 11 8 252 53 .726 53 .787 

ABR/19 46.489 934 256 47.408 47.679 

MAl/19 46.381 998 242 47.335 47 .621 

JUN/ 19 46.353 l.107 283 47.424 47.743 

JUL/ 19 46 .829 l.226 234 47.937 48.289 

AG0/ 19 52. 177 1.157 275 53.188 53.609 

SET/ 19 64.608 l.211 277 65 .550 66.096 

O UT/ 19 47 . 179 1. 172 23 1 48 .222 48.582 

NOV/ 19 52.674 1.022 279 53 .665 53 .975 

DEZ/19 67.356 1.000 752 68.727 69.108 

Total 2019 607.424 18.230 3.694 625 .969 629.348 

6. A LOA de 2019 (Le i nº 13.808 de 15 de janeiro de 20 19), previa os gastos do Regime Geral de Prev idência de R$ 
637 ,9 bilhões. O Decreto nº 10. 136 de 28 de novembro de 20 19, previu a redução da despesa do RGPS para R$ 629 ,348 bilhões . 

7. A diferença de aproximadamente R$ 8,5 bilhões entre o Decreto nº 10.136/2019 e a LON20 19, advém do resultado 
de diversos fatores, dentre eles as relacionadas ao combate à Fraude estipul ada pela Lei nº 13.846/2019 (conversão da Medida 
Prov isória MP nº 87 1/2019) e a va ri ação do represa mento de beneficias admini strados pelo l SS. O relatório do Tesouro ac ional 
e SOF, descreve apenas que se tratava de represa mento da concessão de benefícios junto ao l SS, desprezando que tal efeito 
ocorre também em função da mudança de legislativa. 

Ili - LOA /2020 MENSAGEM MODIFICATIVA 

8. A mensagem modificati va estabeleceu uma projeção de despesa do RGP S de cerca de R$ 681,3 bilhões, em va lores 
nominais, para o ano de 2020. 

Despesa RGPS - Projeção para 2020, 2021 e 2022 - R$ bilhões 

Ano Despesa RGPS 

2020 681 ,3 

202 1 7 18,0 

2022 762 ,6 

*Despesa de 2020 equi va le à Mensagem Modificati va do PLOA 2020. Para todos os anos, foi considerado impacto da EC nº 

103/20 19 e não foi considerado impacto da Lei nº 13.876/2019 . 

IV - REPRESAMENTO JUNTO AO INSS 

9. A concessão de benefici as j unto ao I SS vinha em crescente represamento nos últimos anos , fruto de uma redução 
da fo rça de trabalho do 1 SS, o que repercutiu na redução da quant idade de benefícios despachados, gerando represamento ac ima 
de 2,4 milhões de beneficias para análise. 

1 O. Pela proporção da quantidade de beneficias emit idos em 12 meses, é poss ível verificar que a queda ao longo dos 
últim os anos, reflexo da redução de servidores na autarqu ia. 
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Variação em % no estoque de 
Ano benefícios - quantidade 

(dezembro contra dezembro) 

2010 3,79% 

20 11 3,07% 

2012 3,40% 

2013 3,75 % 

2014 3,00% 

2015 1,64% 

20 16 3,2 1% 

20 17 2,13% 

2018 1,59% 

20 1 9 (outubro/outubro) 1,73% 

Média anual de 20 10 a 201 8 2,84% 

~ 

Q 

"' 

11. No intuito de res tabelecer a normalidade no atendimento por parte do INSSS, reduzindo o represa mento de 
beneficias e aumentando a efic iência dos serviços prestados, o inst ituto vem invest indo recursos na automatização da concessão de 
beneficios previdenc iár ios. 

12. Atualmente, há 3 benefícios previdenciários com poss ibilidade de decisão automati zada, seja para a concessão ou 
indefe rimento do pedido. Até início de outubro de 2019 , fora m decididos, automaticamente, mais de 320 mil processos de 
beneficios, sem a interferência de servidores . 

13. A Medida Provisóri a nº 87 1 de 18 de janeiro de 2019 , convertida na Lei nº l 3.846/20 19, instituiu dentre outros 
pontos Programa Espec ial para Análi se de Benefic ios com Indícios de Irregul ar idade, com vistas a reduzir os estoques de 
beneficios com indícios de irregularidades, inclus ive aq ueles em estoque de análi se inicial com prazo superi or ao lega l. 

F Estoque RGPS BPC 

1 

01/01/2019 1. 897.606 1.366.276 531.330 

1 

01/02/2019 2 .015 .35 1 1.451.052 
1 

564.299 

1 

01/03/2019 
1 

2.226.253 
1 

1.602.902 
1 

623 .351 

1 

01/04/2019 
1 

2.283.216 
1 

1.643 . 9 15 
1 

639 .301 

1 

01/05/2019 
1 

2.371.886 
1 

1.707.757 
1 

664.129 
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1 
01/06/2019 

1 
2.43 8. 885 

1 
1.755 .997 

1 
682.888 

01 /07/2019 
1 

2.56 1. 679 
1 

1.844.408 
1 

7 17.271 

01/08/2019 2.498.696 1.799.061 
1 

699.635 

01/09/2019 2.459.96 1 1.77 1.1 71 
1 

688.790 

01/10/2019 2.324.309 1.673 .502 
1 

650.807 

01/11/2019 2.362.995 1. 701.356 1 66 1.639 

14. A partir da efeti vidade do pagamento da bonifi cação, associado ao aumento da produtividade dos servidores e do 
aumento da automati zação da concessão dos benefi cias previdenciários , em agosto de 20 19, a curva de benefic ias em estoque teve 
alteração em sua trajetória . Com a alteração da trajetória, é possíve l estipul ar o período de red ução do estoque e, por consequência, 
o aumento da fo lha de paga mento do RGPS. 

Estoq ue 

3 oco oco 

2 soo 000 

2 000 000 

'. 500 oco 

_ 000 oco 

scc .:ao 

"' ~ "' ~ "" "' a: ~ ~ e "' ~ ~ ~ ~ " ~; " ~~ ~ .... "' "' ~~ n ~: ~~ ~~ () ~~ " <) f:.: C) o o o o 
~ 

e, 8 ~- ê.'. ê.'. "' s "· S- $ ê.'. "' "· N ·,. 
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"' "' "' <J ~ ~ ~~ <J " u '-= .... <J e, () 'J ~ < " -. '· .... .... -; .... .... . .... .... .... .... .... .... 
" " C) e ' " " ) ) <) ) u " " ) 

Benefícios Despesa 
Data Estoque RGPS Concedidos ,lo 

estoque (R$J 

O 1/01/2019 1. 897.606 1.366.276 

01/02/2019 2.0 15.35 1 1.451.052 -
01/03/2019 2.226 .253 1.602 ,902 -

01 /04/2019 2.283 .2 16 1.643 .9 15 -
01/05/2019 2.37 1.886 1.707. 757 -

O 1/06/2019 2.438.885 1. 755 .997 -

O 1/07/2019 2.561.679 1. 844.408 -

Ol/08/2019 2.498.696 1 1.799.06 1 22.673 

01/09/2019 2.459 .96 11 1. 77 1.l 7 1 13.945 

01/10/2019 2.324.309 1.673,502 48,834 

Ol/ ll/2019 2.362 .995 1.701.356 -
O l/12/2019 2.208.886 1.590.397 55.479 778.5 13.139 

O l/0 l/2020 2.068. 11 5 1.489 .042 50.677 7 11.1 28. 722 

01/02/2020 1.898.856 1.367.176 60.933 855 .046.795 

01/03/2020 1.70 1.1 08 1. 224.797 7 1.1 89 998.964.867 
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01/04/2020 1.474.87 11 l.061.907 8 1.445 1.142 .882.940 

01/05/2020 1.220.146 878.505 9 1. 70 1 1.286. 801.013 

01/06/2020 936.932 674.59 11 101.957 1 1.430. 7 19.085 

o 1/07/20201 625.230 450.1651 112.2 13 1 1.574.637. 158 

01/08/2020 285.038 205.227 122.469 1. 7 18.555.23 1 

V - PROJEÇÃO REAJUSTADA DE 2019 

15 . Analisando o fluxo de ca ixa , considerando novembro de 2019 , verifica-se que a previsão re lacionada a competênci a 
de Novembro/2019 fo i inferior ao proposto pela SOF/Tesouro no rel atório de ava li ação de receitas e despesas primárias do 5º 
bimestre: 

Benefícios Benefícios Compensação 
Total Benefícios 

Previdenciários Judiciais Previdenciária 

PERÍODO (E) (F) (G) (J = E+ F+ G) 

~AN/19 45 .019 7 10 381 146.1 10 

FEV/ 19 45 .941 575 231 46.747 

MAR/19 146.418 7 .11 8 252 53. 788 

AB R/ 19 146.489 934 256 47 .679 

MAL/19 146.38 1 998 242 r1,21 

JUN/19 146.353 1.1 07 283 r7.743 

JU L/ 19 146. 829 1.226 234 48.289 

AG0/ 19 52. 178 1.157 275 53 .6 10 

SET/19 64.608 1.2 11 277 66.096 

O UT/ 19 47. 179 1.172 231 148.582 

NOV/19 52.338 1.137 270 53.745 

DEZ/ 19 r,899 1.000 752 67.651 

Total 2019 605.631 18.345 3.686 627.662 

16. Para a estimati va de dezembro de 20 19, foi considerado o valor da despesa com beneficios, ao qual foi acresc ido o 
crescimento vegetativo de 3,0% ao ano proporcional mensa l. Esse procedimento permite isolar o quanto foi pago de benefíc io e o 
quanto foi pago de abono anu al pela diferença entre os resultados . 

17. O va lor do abono foi ca lcul ado aplicando-se o percentual de 49,5% sobre a fo lh a do mês anterior, descontando-se o 
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que j á havia sido pago em competênc ias anteriores. O resultado estimado foi de R$ 18,5 1 bilhões que, agregado à despesa com 
benefícios, resultou na estimativa para dezembro na ordem de R$ 65,889 bilhões, com despesa acumulada no ano de R$ 605 ,63 1 
bilhões. 

VI -PROJEÇÃO DE EFEITOS NA APURAÇÃO DE BENEFÍCIOS POR IRREGULARIDADE CONFORME LEI Nº 

13.846/2019 

18. Com o objet ivo de promover a agilização da aná li se de processos com potencial risco de gastos indevi dos, a 
M P87 1/2019 , convertida na Lei nº 13.846/20 19, propôs a criação dos referidos Programa Especia l e de Revi são de benefícios por 
incapacidade. 

19. No Programa Especial estão send o analisados os processos que apresentem indícios de irregularidade e potencial 
ri sco de reali zação de gastos indevidos na concessão de benefícios ad mini strados pelo INSS. 

20 . No Programa de Revisão de benefícios por incapac idade, devem ser anal isados os benefícios por incapacidade 
mantidos sem perícia pelo INSS , por período superi or a seis meses, e que não possuam data de cessação estipu lada ou indicação de 
reabilitação profi ss ional. . 

21. O programa espec ial de revisão da concessão e da man utenção dos benefícios ad ministrados pelo INSS, regul ado 
pelo art. 69 da Lei nº 8.2 12, de 24 de julho de 1991 , foi alterado pela Lei nº 13.846/20 19, em diversos aspectos, como prazo para 
apresentação de defesa e documentos e forma de notificação. Estas modificações, assim como o aumento do prazo de apresentação 
de defesa e a liberação do orçamento para pagamento da gra tifi cação só ter ocorrido em meados de junho de 2019, provocaram 
atrasos i10 processo de apuração. 

22 . O primeiro programa tem o objetivo de ana li sar processos com indícios de irregularidade ou contendo potencial 
risco de gastos indevidos na concessão de benefícios no âmbito do INSS , entre os quai s se destacam aqueles que: 

i) envolvem possível acúmulo ou pagamento indevido de benefícios previdenciários apontados pelo Tribunal de Contas da 
Uni ão (TCU) e pela Controladoria-Gera l da União (CGU); 

ii) sejam identificados na Força Tarefa Previdenciária, composta pelo Mini stério Público Federal , pel a Polícia Federal e pela 
Secretaria Especial de Previdência e Trabalho do Ministério da Economia; 

iii) possuam suspeita de óbito do beneficiário; (iv) envolva m benefício de prestação continuada - BPC com indícios de 
irregularidade indicados pelo TCU, pela CGU ou em outras ava liações realizadas pela administração pública federal ; e 

iv) demai s processos identificados como irregul ares pelo INSS. 

23. A finalidade do Programa de Revisão de beneficios por incapac idade, por sua vez, é anali sa r beneficios por 
incapacidade mantidos por período sup erior a seis meses e que não possuam data de cessação estipulada ou indicação de 
reabilitação profissional (alínea "a" do inciso li do art. 1º da Lei nº 13 .846). 

24 . Ocorre que por motivos de mudanças de sistemas, o processo de revisão de benefícios por incapacidade apenas 
ocorrerá em 2020, enquanto as apurações de irregularidades de benefícios administrativos, ti veram sua amp liação de benefícios 
cessados apenas a partir de maio de 2019. 

25. Fazendo o levantamento da possíve l quantidade de apuração e das cessações de benefícios, é possível estimar a 
economia gerada com a cessação de benefícios do RGPS que foram identificadas irregularidades. 

F Redução de 

Data 
Quantidade em Beneficias Cessados despesas 

Apuraç<io do estoque 
(R$) 

01 /01/2019 53 .834 48.450 1 4.845 
1 

01/02/2019 63 .804 57.423 5.742 

01/03/2019 71.057 63.951 6.395 

01/04/2019 97.711 87.939 8.793 

01/05/2019 153.0 10 137.709 13.770 

01/06/2019 169.602 152.641 15 .264 

01/07/2019 183.506 165. 155 16.515 

01/08/2019 193.717 174.345 17.434 

O 1/09/2019 210.075 189.067 18.906 
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Ol/10/20191 222.389 1200.1501 20.0 15 

Ol/11/2019 233.025 1209 .7221 20.972 

O l/12/2019 246.260 122 1.6341 34.436 
1 

0 1101120201 254.860 229.374 22.907 32 1.444.159 

Ol/02/2020 261.749 235.574 35.986 504. 976.186 

Ol/03/2020 266.925 240.232 24.072 
1 

337.792.107 

Ol/04/2020 270.390 243.35 1 36.765 515.907.56 1 

Ol/05/2020 272. 143 244.928 24.467 
1 

343.334.973 

Ol/06/2020 272. 184 244.965 36.774 51 6.033.854 

01/07/2020 270.5 14 243.462 24.09 1 338 .058.726 

01/08/2020 267. 132 240.4 18 36.0 13 505 .355.066 

Ol/09/2020 262.038 235.834 22 .945 32 1. 977.397 

Ol/10/2020 255 .233 229.709 34.482 483.871. 196 

Ol/11/2020 246.7 16 222.044 2 1. 029 295 .090.986 

Ol/12/2020 236.487 212.838 32. 180 45 1.568 .21 2 

V II - PROJE:ÇÃO D E: CRE:SC I ME:NTO VE:GE:TATIVO E: E:STIMATI VA PARA 2020 

26. A partir desse parâmetro base, uma projeção pode ser rea lizada a partir da ex trapolação de um va lor nominal para 
2020 baseada nas projeções de cresc imento de preços e do estoque de benefíc ios . 

27 . Uma pri meira fo rma de extrapolar seri a pela apli cação de uma proj eção de IN PC e usando uma médi a de 
crescimento de estoque de benefícios da ordem de 3% (observada nos úl timos 12 meses). Foram considerados sa lári o mínimo de 
R$ l .03 8,00 (que corresponde a uma vari ação de 4,0 l %) e INPC de 3,98%. Pela médi a ponderada (40% do pi so e 60% dos demais 
benefícios) , chegou-se ao fa tor de atualização de 1,0399 12. 

Memóri a de Cá lcul o 

Despesa rea lizada com benefí cios - jan/ 19 a nov/19 R$ 539.732 ,37 

Previsão de despesa em dez/ 19 R$ 65 .899,06 

Despesa esperada em 20 19 R$ 605.63 1,42 

Sa lário Mínimo em 2019 R$ 998 ,00 

Salári o Mí nimo em 2020 R$ 1.038 ,00 

1 
Taxa de cresc imento 4 ,0 1% 

1 

INPC estimado para 20 19 3,98% 

1 

Fator de Reaj uste dos benefíc ios 
1 

1,0399 12 

Fator da cresc imento vegetat ivo 1,030 

Despesa esperada com benefíc ios em 2020 R$ 648.697,53 

Sentenças Judiciais R$ 20.282,27 

Comprev R$ 3.930,22 

Despesa para 2020 sem desrepresamento R$ 672.9 10,02 

1 
desrepresamento Benefício R$ 9.718,74 

1 
Med idas Le i nº 13.846/20 19 -R$4.935 ,4 1 
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total despesa com desrepresamento R$ 677.693 ,34 

28 . Embora neste va lor esteja presente o va lor decorrente de efeitos de desrepresamento, o mesmo também incorpora os 
efeitos da Lei 13.846/2019, mas não incorpora os indiscutíveis da Emenda Constituciona l 103/2019, que seriam suficientes para 
compensar eventuais impactos do referido desrepresamento. 

vm -RESUMO DAS PROJEÇÕES 

29. Portanto, por mei o da projeção das despesas do RGPS para 2020 houve convergência no sentido da necessidade de 
revisão do va lor que atua lmente consta no PLOA 2020, após a mensagem modificativa , de cerca de R$ 681,3 bilhões. 

Cenário Valor Estimado para despesa do RCPS em 2020 

PLOA 2020 (depois da mensagem modifi cativa) R$ 681 ,3 bilhões 

Projeção por crescimento vegetat ivo e inflação R$ 677 ,693 bilhões 

Fonte: Elaboração S PREV /S EPTR/M E 

IV - OUTROS FATORES QUE AFETARÃO A DESPESA DO RCPS NOS PRÓXIMOS ANOS 

30. Outros aspectos com maior dificuldade de previsão podem afetar a despesa do RGPS no ano de 2020 ou nos 
próximos anos. Há a lgum nível de represamento de beneficias do INSS que tendem a gerar impacto financeiro no ano de 2020. 
Contudo, não é fác il ava li ar o impacto, até mesmo pelo fato que o ritmo de concessão em 2020 será afetado pela Reforma tanto por 
questões legais como operacionais. 

31. Do ponto de vista de impacto fiscal positivo, haverá continui dade do processo de revisão dos beneficias por 
incapac idade e daqueles com indícios de irregul aridade, bem como há poss ibilidade de revisão do auxí li o-ac idente e mesmo 
economias na aposentadoria por invalidez caso se concreti ze os aperfe içoa mentos nas políticas de reabilitação profissional. 

X - CONCLUSÕES E CONSIDERAÇÕES FINAIS 

32. Por vá ri as sim ul ações que foram realizadas por meio de diferentes metodologias apontaram para uma estimativa 
superestimada para a despesa do RG PS conforme estabelecido no PLOA 2020, considerando, inclusive, o novo va lor estabelec ido 
após a mensagem modifi cativa. Atua lmente, a estimativa para o orça mento de 2020 é de R$ 681 ,3 bilhões . Contudo, as projeções 
apontam, de forma conservadora, um va lor que deve ficar na casa dos R$ 677,6 bilhões . 

33 . Pelas razões expostas na presente nota , pode e deve haver revisão da estimativa de despesa do RGPS para o ano de 
2020. De forma relativamente conservadora , a proposta orçamentária poderia ser revista para o patamar de R$ 677 ,693 bilhões 
com a segura nça necessária e com espaço suficiente para absorver potenciais efeitos de desrepresamento e também eventuais 
revisões do salário mínimo para um valor aci ma de R$ 1.038 em função da aceleração da infl ação (IN PC) no mês de novembro de 
2019. 

34. Sugere-se o o encaminhamento desta Nota Técnica ao Secretari o Espec ial de Previdência e Trabalho, que em caso 
ele concordância, envie a Comi ssão Mista de Planos, Orçamentos Públicos e Fisca li zação da Câmara dos Deputados com cópia a 
Secretaria Espec ia l ele Fazenda 

Docu mento assinado e letronicamente 

ALEXANDRE Z IOLI FERNANDES 

Coordenador-Gera l ele Estatística , Demografia 

e Atuária 

Documento assinado e letronicamente 

ROGÉRIO NAGAM INE COSTANZI 

Subsecretário cio Regime Geral ele Previdência 

Social 

Documento assinado eletronicamente 

ALESSANDRO ROOSEVELT SILVA RIBEIRO 

Secretário-Adj unto de Previdência substituto 

Ciente e ele acordo 

Enca minh e-se à Secretaria Especial de Previdência e Trabalho. 
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Documento assinado eletronicamente 

LEONARDO JOSÉ ROLIM GUIMARÃES 

Secretário de Previdência 

Ciente e de acordo 

Documento assinado eletronicamente 

ROGÉR IO SIMONETTI MARINHO 

Secretário Especial de Previdência e Trabalho 

W https:// legis.senado.leg.br/sdleg-getter/doc umento?d m=8048520&ts= t 576 l 90839724&dispos ition= inline item t O da EM 

[2] Ver https ://sisweb.tesouro.gov.br/apex/f?p=250 1:9: :: :9:P9 ID PUBLI CACA0:31212 , página 22 . 

Documento assinado eletronicamente por Alessandro Roosevel t Silva Ribeiro, Chefe de Assessoria, em 16/12/2019, às 
09:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, § 19, do Decreto n9 8 539 de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Zioli Fernandes, Coordenador(a)-Geral de Estatística, Demografia e 
Aut uária, em 16/12/2019, às 10:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, § 19, do Decreto n9 

..__ _ __ __, 8.539. de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Nagamine Costanzi, Subsecretário(a) do Regime Geral de Previdência 

Social, em 16/12/2019, às 10:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, § 19, do Decreto n9 8.539. 

----- de 8 de outubro de 2015. 

Documento assinado eletronicamente por Leonardo José Rolim Guimarães, Secretário(a) de Previdência, em 16/12/2019, 
às 10:42, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 69, § 19, do Decreto n9 8.539. de 8 de outubro de 

____ .., 2.015.. 

Referência: Processo n" 19955. 10 1157/20 19-1 9. SE I n" 5567643 
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